
Ano XX  n° 5138 – 05 agosto de 2015

Vem aí a FEIJOADA do DIA DO BANCÁRIO
Atenção bancários(as) associados(as), este ano a comemoração 

em homenagem ao DIA DO BANCÁRIO terá uma novidade, o menu do 
almoço será uma deliciosa feijoada completa. 

O evento acontecerá no dia 22 de agosto (sábado), na Pousada 
Recantos dos Pinheiros (Rua Dr. Carlos Tyll, 445/601, Samambaia), a 
partir das 11 horas.

As listas para confirmação de presença já estão nas agências e 
serão recolhidas no dia 13/08 (quinta-feira). Lembramos que após essa 
data não será possível acrescentar mais nenhum nome. Pedimos 
também para informarem na lista de presença a idade da criança 
quando acompanhante.

O convite do acompanhante - esposo(a), namorado(a), noivo(a), filho(a) acima de 12 anos, 
terá o valor de R$20,00 incluso bebidas (água, suco e refrigerante). 

Pedimos também aos companheiros(as) que doem alimentos não perecíveis (arroz, feijão, 
açúcar, leite em pó, café, macarrão e óleo), pois estes serão entregues às instituições, Yollanda 
Duarte, Nova Jerusalém e Lar Santa Catarina, assim como todo o dinheiro arrecadado com a 
venda dos convites, que será revertido em doações.

Atenção diretores do SindBancários Petrópolis, logo após a Assembleia Geral 
Extraordinária, teremos a nossa reunião geral.

REUNIÃO GERAL

va de Trabalho, Convenções/Acordos Coletivos Aditivos, bem como Convenção/Acordos de PLR e, 
frustradas as negociações, defender-se e/ou instaurar Dissídio Coletivo de Trabalho, bem como 
delegar poderes para tanto; 2 - Deliberar sobre aprovação da minuta de pré-acordo de negociação e 
minuta de reivindicações da categoria bancária, data-base 1º de setembro, definida na 17ª 
Conferência Nacional dos Bancários; 3 - Deliberar sobre desconto a ser feito nos salários dos 
empregados em razão da contratação a ser realizada; 4 - Outros assuntos de interesse da categoria 
profissional.

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Itaú Unibanco é condenado a pagar R$ 21 milhões
O Itaú Unibanco foi condenado pelo TRT-SC (Tribunal Regional do 

Trabalho de Santa Catarina) a pagar indenização no valor de R$ 21 
milhões por danos morais coletivos. 

O banco não permitia que os funcionários tirassem férias de 30 
dias, exigia mais de duas horas extras diárias e diminuía o intervalo para 
alimentação. Durante os depoimentos, os bancários afirmaram que eram 
obrigados a vender 10 dias de férias. Recibos dos empregados de Santa 
Catarina confirmaram a prática e o caso não era isolado, ocorria em todas 
as agências do estado e do Rio Grande do Sul.

O processo, iniciado em 2013, também confirmou o excesso de horas extras. A jornada de 
trabalho chegava há extrapolar 10 horas por dia. O Itaú Unibanco tentou recorre da decisão, mas 
não adiantou e o TRT ainda estipulou multa de R$ 10 mil, caso a empresa não mude a conduta. 

Atenção bancários(as) dos bancos públicos e privados, 
sócios e não sócios, nesta quinta-feira, dia 06 de agosto de 
2015, às 18h30min. no auditório da entidade, à Rua Marechal 
Deodoro, nº 209, sala 209, Centro, Petrópolis-RJ, acontecerá a 
nossa Assembleia Geral Extraordinária para discussão e 
deliberação da seguinte ordem do dia:  1 - Autorizar à diretoria 
para  realizar negociações  coletivas, celebrar Convenção Coleti-
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